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Em cumprimenro ao disposto 
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rnterno da câmara Municipar
de Pitanga, cabe à Comissão de ConstituiÇão e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quânto aos aspectos bonstitucionais, legais ê de técnica legislativa.

A proposição apresentada tem por objetivo conceder TÍtulo de Cidadão Honorário à Edison Luiz
Perich.

Em análise do projeto, veriÍica-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria

Ouanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal

n" 95/98.

Destâ forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucional e legal e dà tácnica
legislativa, âzáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.
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RELATÓRIO
Trata-se do Pro.ieto de Lei Ordinária no 1212022, de iniciativa dos Vereadores Rodrigo CordeiÍo
Teixeira e Luiz Ricardo Dal Sanlos, que pretende conceder Título de Cidadão Honorário à
Edison Luiz Perich.

A proposição veio acompanhada de justificativa.

A Comissão de Ética P?rlamentar votou favorável à tramitação.

É o relato.

Nos termos do inciso I do art. 1'da Lei n'635/1994, o título de Cidadão Honorário é conferido à
pessoa quê, não sendo natural do Município, passou a merecê-lo em decorrência de seus
relevantes serviços prestados, demonstrando interesse de servir e contribuir com o nosso
progresso, o nosso desenvolvimento e o bem-estar do nosso povo.

É o meu voto.

Sala das Comissôes, 23 dê setembro de 2022.

Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima
Relator
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